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Fonte: 
https://pt.wikipedia.org/wiki
/Revolução_Industrial

Transições Energéticas anteriores ao Século XX

O domínio do Fogo 
Ocorreu há 10 000 anos. a.C. durante o Paleolítico médio 

1.ª Revolução Industrial
Transição dos métodos de produção artesanais para os processos de 
manufatura, uso crescente da energia a vapor e substituição da madeira 
e de outros biocombustíveis pelo carvão. 
Ocorreu a partir de 1760

Fonte: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/
Revolução_Industrial

Fonte: 
https://pt.wikipedia.org/wiki
/Revolução_Industrial

2.ª Revolução Industrial
A utilização do petróleo como combustível em motores de combustão 
interna permitiu um aumento crucial da produtividade. 
Ocorreu a partir de 1850.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Revolução_Industrial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Revolução_Industrial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Revolução_Industrial


Transições Energéticas
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Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à 
Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html
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Transições Energéticas associadas à eletricidade
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Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à 
Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


Enquadramento legislativo europeu até 2018
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Construção de um mercado interno de energia com dimensão europeia
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Portugal continental, MIBEL e Mercado Interno da Energia

Dimensão do Mercado elétrico

Portugal 
continental

10,3

Consumo 
elétrico total 

(TWh)

45,2

Fonte dados consumo: IEA, ano de 2014

População
(milhões)

Península 
Ibérica

58

272

União 
Europeia

508

2706

MIBEL
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Mercado Interno da Energia de dimensão europeia

Construir um mercado integrado de âmbito europeu na eletricidade e 
no gás natural

Mercado Interno da 
Energia

Mercados 
Regionais

Mercados 
nacionais
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Princípios do mercado interno de energia:
• Concorrência em ambiente de mercado
• Acesso não discriminatório às infraestruturas de rede
• Comércio transfronteiriço
• Cooperação transfronteiriça entre operadores de redes
• Transparência

Mercado Interno da Energia
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Para completar o Mercado elétrico de dimensão europeia são necessárias mais redes nas 
interligações transfronteiriças que delas necessitam e melhores regras de harmonização

• Finalização da concretização das 
regras do 3.º Pacote Legislativo 
de 2009 e dos respetivos Códigos 
de Rede

• Concretização do Pacote 
Legislativo “Energia Limpa para 
todos os Europeus” de 2019

Legislação e 
Regras

• Regulamento (UE) 347/2013, 
infraestruturas energéticas 
transeuropeias - (PCIs, CEF)Infraestruturas

Exemplo:
Necessidade de 
melhor 
utilização e de 
mais 
interligações 
transfronteiriças 
para ultrapassar 
as “lhas 
energéticas”

Exemplo:
Concretizar a 
harmonização 
das diferentes 
componentes 
do mercado

Mercado elétrico de dimensão europeia
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Mercado elétrico de dimensão europeia

Plataformas de 
negociação eletrónicas 

únicas de dimensão 
europeia de ofertas 

submetidas aos 
Operadores de Rede de 

Transporte para cada 
um dos produtos de 

“balanço” (Reservas de 
contenção de 

frequência, Reservas de 
restabelecimento da 

frequência e Reservas 
de reposição)

Ano+3 Ano+2 Anual 
(Ano seguinte)

Mensal

Mercado de Futuros
(Físicos /financeiros) 

Mercado Diário 
(24 horas do dia seguinte)

Mercado Intradiário 
Mercados das 
Reservas de 
Regulação

Energia
a ser 

entregue 
hora a hora
(até 2025, 
de 15 em 15 
minutos)

Fecho às 12:00 (CET) 
do dia D-1

Possibilidade de 
negociação até H-1

Na hora H-1
do dia D

Leilões para produtos de longo 
prazo de capacidade nas 

interligações (FTR e/ou PTR) 
com obrigação de UIoSI

realizados por uma plataforma 
única europeia

Produtos que podem ser negociados em 
mercado secundário

Utiliza algoritmo           pan-
europeu de acoplamento de 
preço (“price coupling”) 
com capacidades nas 
interligações calculadas de 
modo harmonizado pelas 
metodologias “Flow based” 
ou  “ATC- based”

Negociação em 
continuo através de 

uma plataforma comum 
europeia e eventuais 
sessões horárias de 

leilão

FTR – Direitos financeiros relativos à utilização de capacidade da interligação (acrónimo de “Financial Transmission Rights”)
PTR – Direitos físicos relativos à utilização de capacidade da interligação (acrónimo de “Physical Transmission Rights”)
UIoSI – Obrigação de “Utiliza-o ou Vende-o” (a partir do acrónimo de “Use It or Sell It”)
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19 de maio de 2014, 16:00-17:00 CET:
a primeira vez em que ocorreu um acoplamento 
europeu dos preços dos diversos mercados 
elétricos grossistas europeus

Igualdade do preço do mercado diário grossista 
desde Portugal até à Finlândia

Mercado diário da eletricidade de dimensão europeia
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Mercado intradiário da eletricidade de dimensão europeia

Mercado intradiário contínuo 
desde 13 de junho de 2018
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Plataformas europeias para os Mercados de Energia de Regulação

FCR - “Frequency Containment Reserve” 
Reserva de contenção de frequência 

FRR - “Frequency Restoration Reserve”    
Reserva de restabelecimento da frequência 

RR   - “Replacement Reserve”                   
Reserva de reposição

FCR Cooperation

(DE, AT, BE, NL, FR, CH)
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Sequência temporal das reservas de regulação

Reação automática da 
Reserva de contenção 
de frequência (FCR -
antiga reserva primária) 
dos BSP a uma variação 
da frequência

Reserva de reposição    
(RR – antiga reserva 
terciária) substituição de 
FRR a partir das ofertas 
no  mercado de RR

Reserva de restabelecimento da frequência (FRR – antiga reserva 
secundária) – ação (por comando manual ou por AGC) de um 
conjunto de BSP com o objetivo  de anular a diferença entre os 
valores instantâneos de geração e de consumo
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Atual enquadramento legislativo europeu
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Transição energética rumo a uma sociedade 
neutra em carbono em 2050
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Atual Transição Energética

Fonte: “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates 
Democratização do Acesso à Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de 
Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html
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Atual Transição Energética

Fonte: Capa da edição 
de 3 de dezembro de 2020 
da revista “The Economist”

Passar o carvão à história

Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; 
Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à Energia: Regulação e 
Cidadania; Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 
2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


A perspetiva de um Sistema Energético Integrado do futuro
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Slide da apresentação “Energy System Integration & Hydrogen Strategies and Review of the Renewable Energy Directive”, 
António Lopez-Nicolas Baza, Directorate-Genetral for Energy, European Commission, 
35th EU Eletricity Regulatory Forum, 7 de dezembro de 2020



A perspetiva de um Sistema Energético Integrado do futuro
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Slide da apresentação “Energy System Integration & Hydrogen Strategies and Review of the Renewable Energy Directive”, 
António Lopez-Nicolas Baza, Directorate-Genetral for Energy, European Commission, 35th EU Eletricity Regulatory Forum, 7 December 2020

“Sistema Energético Integrado do futuro”: tema a 
merecer aprofundamento



Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 em Portugal
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Potência de geração instalada

“Adequação da produção ao consumo no sistema elétrico do 
futuro”: várias perspetivas a merecerem aprofundamento
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Transições Energéticas
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Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à 
Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


Transições Energéticas

26

Fonte: Inspirado a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do 
Acesso à Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 
2021 em https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

DISTRIBUTED 
ENERGY 

RESOURCES

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


Recursos Energéticos Distribuídos
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Fonte: https://www.fuergy.com/en/blog/der-and-microgrids



Os recursos energéticos distribuídos e a sua interação com o 
mercado grossista e  com o mercado de serviços de sistema 

28

Recursos energéticos distribuídos: que inclui a flexibilidade que o consumo pode 
prestar ao sistema elétrico nos diferentes períodos temporais

“Recursos energéticos distribuídos”: várias perspetivas a 
merecerem aprofundamento



Flexibilidade: a chave do sistema elétrico do futuro
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Flexibilidade pode ser definida como a capacidade do sistema elétrico responder às 
flutuações da oferta e da procura, mantendo, ao mesmo tempo, a fiabilidade do sistema.

Flexibilidade é a modificação dos padrões de produção ou de consumo como resposta a 
um sinal externo (sinal de preço ou de ativação) de modo a prestar um serviço ao sistema 
elétrico.

Fonte: “CEER Advice on Ensuring Market and Regulatory Arrangements help deliver Demand-
Side Flexibility, CEER, June 2014

As centrais eletroprodutoras a partir de 
combustíveis fósseis e as centrais 
hidroelétricas com armazenamento são as 
soluções tradicionais de flexibilidade do 
sistema elétrico. 

O consumo que tenha capacidade de 
armazenar o seu “stock” de produção pode 
ser também um prestador de serviços de 
flexibilidade.

A flexibilidade permite induzir menor 
volatilidade nas quantidades de energia em 
jogo no sistema: preenche vazios, reduz os 
picos de consumo e presta serviços de 
balanço (equilíbrio em tempo real entre a 
produção e o consumo) e outros serviços de 
sistema.

Permite também induzir menor volatilidade 
nos preços.



Valorização da flexibilidade no sistema elétrico
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ORT – Operador da rede de 
transporte

ORD – Operador de rede de 
distribuição

BRP – Agente responsável pela 
resolução dos desvios em sede de 
balanço (“Balancing Responsible 
Parties”)

CRM – Mecanismos de 
remuneração de capacidade

LT – Longo Prazo (“Long Term”)

DA – Diário (“Day Ahead”)

ID – Intradiário

“Serviços locais de flexibilidade”: tema a merecer 
aprofundamento
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Transições Energéticas
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Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à 
Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


Transições Energéticas
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Fonte: a partir de “Regulação Transicional: Regulação para a transição energética”; Jorge Vasconcelos; Ciclo de Debates Democratização do Acesso à 
Energia: Regulação e Cidadania, Sessão I: Governação para a Transição Global de Energia; 22de outubro de 2020, acedido a 3 de janeiro de 2021 em 
https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html

https://www.relop.org/eventos/2020/01/20201022.html


O regime do Autoconsumo renovável em Portugal
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A Diretiva (UE) 2018/2001, do Parlamento europeu e do Conselho, relativa à promoção da utilização de

energia de fontes renováveis, prevê os “Autoconsumidores de energia renovável” e as
“Comunidades de energia renovável”

O Decreto-Lei n.º 162/2019, que aprova o regime jurídico aplicável ao autoconsumo de energia

renovável, transpôs parcialmente para a legislação portuguesa essa Diretiva europeia.

Tal como previsto no DL 162/2019, com o
objetivo de permitir alguns dos regimes de
autoconsumo coletivo durante 2020, a
ERSE aprovou o seu Regulamento do
Autoconsumo a 20 de março passado.

Para a aplicação plena do conceito, a ERSE
lançou, no passado dia 19, uma Consulta
Pública para reformulação do Regulamento
de Autoconsumo.



O que é o autoconsumo renovável?
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Autoconsumo individual
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Autoconsumo individual
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3.º trimestre de 2020



Autoconsumo coletivo em rede interna
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A partilha de energia no autoconsumo coletivo
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O autoconsumo coletivo tem como base a partilha da energia produzida pela UPAC 
coletiva entre “condóminos” aderentes ao autoconsumo coletivo. Será suportado em 
medições, em períodos de 15 minutos, dos consumos individuais e da UPAC, e serão 
disponibilizados os respetivos aos condóminos pelo ORD.

Produção para autoconsumo partilhada 
coletivamente entre condóminos

(“Virtual Power Plant” em cada condómino) 

Em cada 15 minutos, o ORD 
faz a repartição da produção 
da UPAC pelos consumidores 
aderentes ao autoconsumo 
coletivo, de acordo com 
coeficientes previamente 
informados pela EGAC, ou 
com base no consumo 
medido 

EGAC: Entidade 
Gestora do 
Autoconsumo 



Autoconsumo coletivo com uso da 
rede elétrica de serviço público
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Autoconsumo coletivo em rede interna
com armazenamento

41

É também possível o Autoconsumo coletivo 
com armazenamento e uso da rede pública



Sistemas de armazenamento
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Excedentes
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Autoconsumo e Comunidades de Energia Renovável
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“Comunidades de Energia Renovável”: tema a merecer 
aprofundamento



Questões e reflexões?
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Obrigado!
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Rua Dom Cristóvão da Gama, 1, 3º

1400-113 Lisboa
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Tel: +(351) 21 303 32 00
Fax: +(351) 21 303 32 01  e-mail: erse@erse.pt

url: http://www.erse.pt


